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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECR ETOS 

O Governador do Territór.o Federal do An~a ·
pá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
em L ei, e tendo em vista o qtt:! consta do proces
so n°. 6.758/ 68-SGT, 

RESOLVE: 
Alterar, o decreto datado de 31 de d~?zembro 

d e 1968, publicado no Diário O :icial n°s. 904 e 905, 
de 16 e 17 de janeiro de 1969, que apos~· ntou, uos 
t~rmos dos artigos 1'7 6, item I i i e 178, item III, 
todos da Lei n°. 1.711, de 28 d ~ outubro de 1952, 
combinado com os de n°s. 100. item I e 101 item 
I, alínea «b », da Cons tituição do Brasil, o s~rvidor 
José Fernandes de Oliveira, ocupante do cargo da 
classe «A~, da &érie de classes :le Guarda , nível 8 
{Código GL-203), do Q u adro d•! Funcionários do 
Gové:rno dêste Território, Jotad:> na Divisão de 
Educação, para declarar que a aposenta ioria em 
sprêço deve ser considerada ef etivada com base 
nos artigos 176, .i tem III e 178, item UI, toãos da 
Lei nº 1.71 1, de 28 de outubro de 1952, e no car
go oe Guarda GL-203.8.A (Matrícula do IP.-\SE -
2 .260.293). 

Palácio do ~etentrião , em N.acapá, 30 de junho 
de 1971. 

General I vanhoé Gonçal ves Martir.s 
Governador 

Corone l Adá lvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O G0vernador do Território Federal do Am~: pá, 
usando das atribuiç5es que lhe são conferidas em 
Lei, e tendo em vista o que consta do Processo n. 0 

7120/ 68-SGT , 
RESOLVE: 
Alterar, o De~reto datado de 30 de dezembro 

de 1968, publicado no Diário CJ'icial nº s ~04 e 905, 
de 16 e 17 de janeiro de 1969 que aposentou, nos 
tê rmos dos artigos 176, item Ill e 178, item IH, 
t odos da Lei n. 0 1711, de 28 de outubro de 1952, 
combinado com os de n° . 100, item I e 101, item 1, 
alínea «b », da Consti tuição do Brasil, o servidor 
José Ferreira Lima , ocupante do cargo da classe 
«C», da série de classes de Guc.rda Sanitário, nível 
9 (Código GL-201), do Quadro c:e Funcionários Pú
blicos do Govêrno dêste Territ2rio, lotado na Di
visão de Saúde, a co~tar de 1.0 de janeiro de 1969 
para declarar que a aposentadc~J ·ia em aprêço deve 
~er considerada efetivada com base nos artigos 176, 
item III, e 178, item III, todos da Lei nº 1711, de 
28 de outubro de 1952, e no cargo de Guarda Sani
tário G L-201.9-C {Matrícula do IP ASE - 1. 777. 796). 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 30 de junho 
de 1971. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

O Governador do Território Federal do Ama
pá, usando d!is atribuições que lhe são conferidas 
em Lei, e tendo P.m vista o que consta do proces
so n.0 776/ 71-SGT, 

RESOL VE: 
Alterar, o Decreto datado de 19 de m arço de 

1971, publicado no Diário Oficial de 15 de março 
do mesmo ano, que aposentou, nos têrmos dos ar
tigos 1 O I, item II e I 02, i te m II, da Com,tituição do 
Brasil, o servidor Nestor Lauro Pereira, atualmente 
em disponibilidade confo1 me Portaria n.O 2G7j69-MI 
(DO. de 21 de agôsto de 1969), com proventos cal
culadoJ na base do ní\.el 8-A, relativo ao ca rgo de 
Mecânico de Máquinas de Motores a Combus tão, 
anteriorm E-nte ocupado pelo referido servido r, para 
declarar que a aposentadoria em aprêço, deve ser 

1 considerada efetivada com base nos artigos 101, 
item II e 102, item li, da Constituição do Brasil , e no 
cargo de Mecânico de Motores a C o m b u s t ã o 
.t\ · 1305.8.A (1\~otrícula do IPASE - 2.25R.582). 

Palacio do Setentrião, em MacatJá, 30 de junho 
1 de 1971. 

General I vanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adálvaro Alves Cavalcanti 
Secretá rio-Geral 

Gabinete do Governador 
Considerando: 
- que as mesmas razões expressas no «Des

pacho publicado no Diário Oficial do TF.-\ n °s . 
1301 e 1302, edição de 23 e 2-l de março de 1971 
e em r elação à firma E C'CJR - Emprêsa de Cons
truções Civis e Rodoviá rias S.A., prevalecem até a 
presente data; 

- a nova proposta dessa Emprêsa, para o pros
seguimento do serviço de pavim entação de ruas e 
avenidas da cidade de Maca pá, datada de 27· 5·71 ; 

- o parecer t écn ico da Divisão de Obras, 
constante de se u of. n.O 033/71 - DO, de 2 1 de ju
nho de 1971, 

RESOL VO : 

a) Estabelecer nôvo Contrato com a citada fir
ma para o prosseguimento da pavimentação asfálti
ca das ruas e a·venidas da cidade de Maca pá, no va 
lor global de Cr$ 66~.463,75, correspondentes à 2ª 
fase dos trabalhos respectiv os no corrente ano. 

b) Declarar que as de~pesas decorrentes correrão à 
conta do Imp5sto Único Sôbre Minerais, AP-16 04.1~6. 

c) Determinar à Divisão de Obras que lavre o 
Contrato deco r re nte, nas condições de seu parecer, 
submetendo-o à minha aprovação. 

Macapá, 5 de julho de 1971. 
G f n. I vanhoé G onçalves i\lartins 

Governad(J r do T.F'.A. 
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bllcação neste DIARJO OFI- 1 lmpreD88 Of'lcial fevereiro de cndn. ano e à~ 
CIAL dlàriament~. até às j ; !uiciadas, em qualquer $po·ca 
1::1,::10 noras, exeeto aos s&ba- ' DIRETOR ! pelos órgãos competentee. 
dos ouando deverão fazê-lo CARLOS DE ANDRADE PONTES 1 A fim de poésibilitar a 
!ltP. à;;; ll,il'l horas. . I remesfln. de vnlôres acorupa.· 

A'! reclamações pertinee- DIARJO OF'ICJAL nhados de esclarecimentos 
tes à matérie. retribuída, nos !mp resso nas üric.inas <la Imprensa ~fic!a l quanto à sua aplicação, soll-
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II!U<18o dOA úrg~osdofícla!s. 'I'rimestr"ll CrS 3 80 se fornecerão uos as~< i r.a nt<> ll 
do.tttografados e autenticados, . Numero avulso O,lO Blolsínat·ura. 

s orlginats í'Verão ser , CI $ I que as aolicit~u·em no ato sc'l-

JCe888lV8dflS, por quem de di - . 0 • J A ' 'IJll f 
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tutor, que serão P P. m p r c : _______ 1 desconto, deverá prov~r esta 
aouarts, as 1:1.ssínaturas poder- ! Para ~~cilitar aos aesinan-1 A fi~ de evitar s• luçã_o I condição no at.r, da assinatura 
se-Ao tomn.r, em qua lque1 : tcs a veniJCa:çfio do prazo de 1 de cont:nulda te 011 r ceb1 - o d.e austo cada exem plar 
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As as~.·in:.ltul'at; vencida" l ço vão impress.~s . o 11 li mero resp{;cti~·a . r' n~VIH [.r, . c~m acrescida de_ ~Cr$ 0,0 L . ~e 
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·O:vlso prévio. o ano em que fm dnr a. tu f .~O) d1as. 0,02. por uno decon1Jo. 

I 

---------~------------------------

Edital d e Tomada de Preços 
A VIS O 

De ordem do Exm:0 S r. Governador do TF A; aviso 
aos fornecedores i-nteressados que acha-se aberta a licitação 
de T omada de Preços n.0 05i71-SCC, .para c.quisição dos 
equipamentos abaixo .indicados: 

a) Motor industrial a óleo diese l 89/104 HP; 
b) Mot or marítimo diesel 1001120 HP; 
c) Grupo Gerador de energia elétrica 3/4 HP; 
d) Trator agrícola de rodas, diesel, 44 HP; 
e) Trator agrícola de rodas maTca «DEUTZ» 90HP -

VM-90; 
f) Veículo automóvel a óleo diesel com caçamba bas-

:culante para 4M3; 
g) Camioneta oficina com comboio de lubrificação; 
h) Rural 'Ford-Willys 4x4 - aut·>blocante; 
i) Kombi Volkswagen STD; 
j) Motor MWM 6HP com gerador Carmo de 3KWA 

220/127. 
Os esclareciment os complementares serão fornecidos 

·em Macapá na Seção do Materia l do SAG e em Belé m na 
Representação d o TF A. 

A licitação será r ea lizada às 16,00 horas do dia 30 de 
julho de 1971 na sala de reunião do Palácio do Setentrião 
•em Macapá. 

Ma.capá - TFA, 05 de julho de 1971. 

F rancisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material 

Divisão ·de Obras 
Aprovo e Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonça.lves Ma rlins 
Governador 

·Cópia Autêntica da a t a da reun ião para lkita
~ão de preços destinada a execução de obras 
para a Administração terr itorial conforme t êr
mos do Edital de Tomada de Preços n º 06/ 71-DO. 

Aos vinte e cinco d ia s do mês de junho do ano de 
h um mil novecentos e setenta e um, na sala de r euniões 
do P alácio do Govêrno, situado à Avenida F AB, nesta cida
de, perante a Comlss5o constituída conforme Portar ia Go
vernamental n .0 474. 68--GAB, incumbida do r ecebimento e 
julgameqto de pr oposta para a execução de obras, composta 
pelos senhor es Coronel Adá lvaro Alves Cavalcanti, enge
nheiro Jonquim de Vilhena Netto e Capitão Francisco Me
deiros de Araújo , presidente e membros, compareceram os 
senhores José Policarpo de Miranda, Procurador da firma 
.Construtora e Imobiliár ia Fonsêca Ltda., e engenheiros João 
Vitor Moura de Arruda, representando a firma J . M. Costa 
'Construtora e Imobilária Ltda., Carlos Benedito Marcondes 
Cabral e Onair Pinto Ferreira, Tepresentantes da SANESUL 
- Con~trutora Saneamento do Sul Ltd<'l.. Alírio Marques 
de Souza Rodrigues, Ge1·ente de A. Hod rig ues, Engenharia 
e Comércio. a fim d e participarem elos trabalhos de <lpt:r a-

ção das prop )Stas 1pr c sentadas para as obras de const1·uçã0 
da sede dll r iv isã< de Saúde, conforme e specifica o EditaJ. 
de Tomada <e Pn Ç'OS n 2 06/71-DO, publicado no Diário 
Oficial n.0 l i 39, dl 7 :e junho de 1971, às dez horas, o se
nhor Preside 1te in .cio \ os trabalhos da Comissão, passan
do-se ao exa ne de~ do :umentação das firmas, ver ificando
se que na dc ·vlda 1ab li ti:lção, foi esclarecido que a Cons
trutora e Im •biliá1 a l onsêca Ltda., está em débito com 0 
cadrasto no •1ue c. ncE ·ne a certidão negativa dn Impôsto 
de Renda de 1971 , ten \o a Comissão aceito a sua participa
ção na licitac ão, fi a n< J condicionada a assinatura do con
t ra to, ca-so s1 .ja o .l.ren, ador, a apresentação da m encionada 
certidão. As jema ~ J, a ;Jresentaram-se em ·per fei t a ordem. A 
seguir, passo 1-se 2) r< cebimento das p ropostos que se apre
sentam na se guinh or I em, conforme quadro comparativo: 

Sed ~ d 1 D ·vi~ão de Saúde -----
F I RVIAS 1 Proposta I P razo 

1. J. M. Co1ta Cc1st. e!rnob. Ltda. 1 224.232,66 1 240 dias 
2. Constr ut< ra e mo>. Fonsêca Ltda. · 286.466,22

1

210 « 

3. Sanesul-( :onst ·)an -·amento Sul Ltda.I29U0f',20 120 « 
4. A. Rodr igJes, E 1ge haria e Comércio 293.533,50 210 « 

De acô c·do com 1s valores expressos ac ima, a mais 
vant;)josa pr< posta of ·rtada foi a da firma J. M. Costa. 
Comtrutora •· lmol~iliá ·ia Ltda ., qu e será submetida a apre
ciação do Ex no. S1·. C :>vernador do Território Federal d0 
Amap;), para posterior hom•>logação. Nada mais havendo 
a tratar. lavr :>u-se a p:esente a ta que segue datada e assi
nada pelos p :esentes. 

Macap;J, 25 de jnnbo de 1971. 

aa ) Cel. AdáÁvar > Alves Cavalcanti , Joaquim de Vi
lhena Netto, E'ranc·sco Medeiros de Araújo, José Policarp0 
de Miranda, Toão Vito · Moura d e Arruda, Ona ir Pinto Fer
rei ra, Carlos Benedito Mêircondes ~Cabral, Al.írlo Marqu·es 
de Souza Ro l rigues, I él cio RamCJs Dui:lrte. 

Di v· sâo de Obras 
A provo e Publique-se: 

Ge 1ernl Ivanhoé ·Gonçalves Martins 
Governador 

'Cópia Aut ~ntica da ata da reunião para licitação 
de prer:os :iestinada a execução de obras para 
a Admlnis ração territoria l. conforme têrmos da 
Carta-Con· ·i te n.0 21/ 7 l -DO . 

A os ·; it te e q uai ro dias do mês de junho do ano d e 
hum mil no v· •ce ntc 'l e setenta e um, na sala da Diretoria 
da Divisão d< Obr; s, ~.ta à Rua Mendonça Furtado, o!> 63 
n est a cidade . pera1 te a Comissão constituída pelos en
genheiros Joaquim de Vilhena Netto, José Alelxo da S ilv.a 
Lima e DouE)as Lubato Lopes, presidente e membros. in-
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cumbida do recebimento e julgamento de propostas desti
nadas a execução de obras para a administração t er ritorial, 
compareceram os senhor l"s Alí rio Marques de Souza Ho
d rlgues, Gerente dt! A- Rodrigues, Engenharia e Comércio, 
João Victor Moura de Arruda, r epresentante de J.M.Costa, 
Constr uto ra e Imobil iária Ltda. e J osé Policarpo de Mi· 
randa, Procurador da firma Construtora e Imobiliária Fon
sêca Ltda., a fim de tomare m parte da licitação para a exe
cução das ~bl"as de recu;Jeraçiio do Grupo Escolar Coaracy 
Nunes, nesta cidade, confor me têrmos da cart a-convit e n.0 

21/71-DO. As dez horas o senhor prPsidente iniciou os tra 
balhos da comjs são. recebendo-se as propostas dos concor
ren tes que, npós julgadas, aprese ·1taram o r esultado a 
seguir : Constr utora e Imobiliária FoJ ,sêca Ltda. propondo-se 
a executa r a s obras em referência Je lo preço global de 
t rinta e seis mil e oitocentos cruzE>i ro~. r.o prazo de se
t ;mta e cinco dias corridos, a parti. da data da expedição 
õa or dem de início dos t rabalhos; J .vi.Costa , Construtora e 
Imobiliária Ltdu. propondo-se execL.I_)-las pelo preço glubal 
de trinta mil e setecen.os cruzeirc2, co'TI o prazo de cento 
e vinte dias corridos. A fi rma A. R : dr igues, Engenharia e 
Comércio, não apresentou proposta o mesmo ocor!'endo 
com Platon, Engenharia e Camércic• Ltda ., como se pode 
y c rificar a mais vantajo·Ja proposta 'oi Clfertada pela firma 
J .M.C'osta, Construtora e Imobiliári 1 Ltd a., a qua l seró sul>
r.1etida a apreci<Jção do Exmo. Sr. •>overnador do Terri
tório. Nada mais havendo a tratar, l1vrou-se a presente ata 
q ue segue datada e assinada pe lo s çresente. 

' 
Macapá, 24 de junho de 1971 

a ss) EngQ. Joaquim de Vilhen~ Netto 

Engo. J osé Aleixo da Silva Lima 

« Douglas Lob~to Lopes 

'· Alí rio Marques de S. R•)Jrigues 

Sr. J osé Policar po de Mi ra nda 

Engº João Victor Moura d e Arruda 

Sr . Délcio Ramos Duart e 

Divisão de Obras 
Apr(lvo e Publique-se : 

Gen. l var. hoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cópia Autêr.tica da ata da reunião para lic itação de 
p reços destinada a execuçL'io de obra 3 para a Administração 
•t e rrito r ial, conforme t êrtnos do Edital de 'fornada de Preços 
n.0 05/71-DO. 

Aos v inte e t rês dias do mês de junho do a no de 
hum mi l n ovecentos e se tenta e um. na sala de r euniões 
-do P alácio do Setentrião, situado à Avenida F AB, n esta 
cidade, peran: e a Comissão constituída confor me Porta>·i<~ 
Governamental nº 474/63-GAB, incL.rnbkla do recebimento e 
julgamento de propostas para a execut;'iio ele obras, compos
t a pelos senhores Coronel Adálvaro Alves Cav::llcantf, en
genheiro J oaquim de Vilbena Netto e o Capitão · Fra ncisco 
Medeiros de Araújo, P residente e li'I embrc !f, corr~ pareceram 
os senh ores e ngenheiros João Victor Moura de Arruda, re
presentante de J.M.Cost a, Construto·-a e Imobiliária Ltda; 
Clarck Cha rles Platon, Gerente de P laton , Engenharia e 
Comércio Ltd.a; Carlos Benedito Marcondes Cabra l e Onair 
Pinlo Ferre ira, represEn tantes da S"\NESUL - Const rutora 
Sane&mento do S ul Ltda; Alírio Mr rque3 de Souza Rodri
gues, r eprese ntando a fi r ma J.!VI.A. Lopes. Engenharia , a 
fim de tomare m parte da lic itação para a execução das 
obras de construção do Hospit al de Pronto Socor ro nesta 
<:idade, conforme estipula o Edi tal dP Tomada de Preços 
n.0 05/71-DO, publicado no Diário o ::icial nQ 1334. de 31 de 
rnalo de 1971. As nove horas, o sen.1or presidente iniciou 
os t raba lhos da C<>missão, passando-;e ao exa me da docu
mentação da s fi rmas. Ini .ialmente, examinand0-se a da 
firma J.l\1 A. Lopes, Engenharia, ve r i•:icou-se que sua docu
mentação não at ende ao que exige c >ub-item 4.2, let ra «b» do 
Edital, referente a ca pacidade técnkn, ficando dêsse modo, 
impedida de participa r da concorrênc:la. Os documentos das 
-demais firmas apresentaram-se sat idatóriamente, passando
s e a seguir, ao rece bimento das pro.,J J3t ::.s de preços, ini
ciando-se pe la S Al'lESUL - Construtora Sane3mento do 
Sul Ltda, declarando que deixou de cotar os preços da 
t ubulação de cobr e para instalação je água quente p0r 
não constar na especificação a respectiva caldeira; seu pre
ço e prazo seguem no quadro abaixo; a seguir a firma Piar 
ton. Engenharia e Comércio Ltda; J.M. Costa , Construtor~. e 

Imobiliária Ltda., que constam do quadro discriminati\·o 
abaixo: 

Hospital do Pronto Socorro 

FIR MA S Proposta 

L I J .lVLA. Lopes. Engenharia Dwla!sif. -~ 
2. I SANhSUL 1.521.234,001 
3. Platon: Engen.haria e C~m,- ~tdd. 1 988.fl(10.00j 
4. J .M. Costa, _ Const. Imo~l_:<~na Ltda. ,1.040.556,30 

P razo 

300 d ias 
240 dias 
365 dias 

De acôrdo como ~e verifica pelo quad ro acima, a 
mai s vantajosa proposta fot ofer ecida peia firma Platon, 
Engenh<' r ia e Comercio Ltda, que será submetida a apre
ciação do Exrr.o. s,· Governador do Território pa1 a poste
rior homologação. Participou da r eunião, o engenheiro HE'r· 
cílio da Luz Mescouto, pele firma Platon, Engenharia e 
Comércio Ltda. Nada ma is havendo a trata r , laYrou-se a 
presente ata que segue dat.tda e assinada pelos presente s. 

Macap:.'t, 23 de junho de 197 L 

ass) Cel. Adál.varo Alves Cavalcanti 
Eng0 Joaquim de Vilhena Netto 
Cap. Francisco Medeiros d<: Aral)jo 
Eng" J oão Victor Mour a de Anud:.t 
Engº Carlos Benedito Marcondes Cubra! 
EngQ \.larck Charles Platon 
Eng0 Onair Pinto Ferreira 
Engº Alí rio Marques de SouzJ Rodrigues 
Eng0 Hercílio da Luz Mescouto 
Sr . D~Jdo Ramos Duarte 

CONTRATO 

Os signa tários dêste instrumento. de um lado, o sr. 
d r. Luciano Dias Maia, brasileiro, casado médico, domici
liado e r es idente nesta cidade, e do outro, o Excelentíssimo 
Senhor General Ivanboé Gonçalves Martins. D.D. Governa
dor do Território Federal do Amapá; tem justo e contra ta
do o seguinte que mutuamente aceitam e outorgam, a saber : 

O primeiro nomeado, aqui chamado Locador, sendo 
proprietário d o prédio n"' 528, ~:ito à rua 28 de setembro, 
nesta cidade de BE' Iém, capita l do Estado do Pará. Loca-o 
ao segundo, ora designado Loc<Jt3rio, mediante as cláusu
las e cond ições adiante es tipuladas: 

Pr imeira: - O prazo de locação será de hum (I) ano, 
a parti r de 10 de maio ele 1971 e t erminará em lO d e maio 
de 1972, data em que o Locat á ri to se obriga a r estituir o 
prédio locado. completamente desocupado, independente
mente de avieo ou notificação judiei;;!, podendo t:Jmbém ser 
prorrogado o presente Con truto por tantos anos quanto se 
façam necessários c de comum acôrdo com as duas par tes, 
senã o que após cada ano vencido o alugu~<l será acrescido 
de 20% (vinte por cento) do seu valor. refe1·ente a Cone
ção Monetária; 

Segunda: - O aluguel ser!l no va lor de dois mil e 
qu inh entos cr uzeiros (Cr$ 2.500.00) rr_ensal. que deverá ser 
pago até dez (l O) dias <•PÔS o vencimentc; 

Tercei ra: - Além do aluguel aqui estipulado, fica a 
cargo do Locatário t odos os pagam entos r elativos aos con
sumos de água, luz e fôrça, lmpôsto Pr edia l, taxa s e tribu
tos que incidam sôbre o prédio; 

Quarta: - O Locatário fica obrigado a conservar o 
pr édio ora locado, deve ndo traze r o imóvel sempre em 
perfeitas condi<;Ões dP higiene, limpeza e habitatilidade. 
com todos os apare lhos sanitários, de agua e luz, ass im 
com<J pintura, fechaduras, vidros , telhado e tê>das as demai~ 
insta lações, e dependências. no mais perfeito estado de 
cvnservação e f unc!onamento sem que ca1ba ao Locdtár io, 
qualquer d ir eito à retenção por benfeitorias ou mesmo 
qualquer indenização. ainda que necessária, ns quais tôdas 
ficarão incorporad a ao prédio e pa trimônio do Locador; 

Quinta: - Obriga-se mais o Locatár io: satisfazer a 
tôdas as exigências dos Poderes Público ~. a que der c<Jusa . 
e a não t ransferlr êste Cont rato, nem faze r modificações 
ou tra nsformações no prédio, sem autorização por escr ito 
do Locador, ou se u procurador. também não poderá su
blocar, no t odo ou em pa rtes, sem proceder autorização por 
escrito do Locador devendo no caso de esta ser dada, ag ir 
oportunamente junto aos ocupantes H fim de que o prédio 
esteja de;;in.;>ed ido no têrmo do presente Contrato; 
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Sexta:- O Locatário declara que r ecebe o imóvel em 
perfeito estado de conservação, devendo entregá-lo após o 
término do pr~sente Contrato em idênticas co~1dições; 

Sétima: · Tudo quanto fôr devido em razão dêste 
Contrato e que não comporte ação judicial ser.'l cobrado por 
ação sumária, ficando a cargo do devedor, em qualquer 
c aso os honorár ios do Advogado que o credor constituir, 
para ressalva de seus direitos e para tôdas as questões 
resultantes dêste Contrato será competente o Forum da 
situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos 
contratantes; 

Oitava:- Ficará rescindida de pleno direito a locação 
e independente de indenização de parte a parte, nos casos 
de incêndio no prédio, que impossibilite sua ocupa~·ã o e de 
desapropriação; 

Nona:- Durante a vigência dêste contrato, o Locador 
compromete-se a não efetuar a wenda do imóYel ora locado; 

Décima:- Fica estipulada a mul ta no valor correspon
dente a dois (2) meses de alu '{ ue l, na qual incorrerá a parte 
que infringir a qualquer das c:áusulas dêste C:mtrato; 

Décima primeira:- Há R faculdade para n parte ino
cente de conside rar simultânEeamente r escindida a locação, 
independentemente de qualquer formalidade; 

Décima segunda :- A multa será paga integralmente 
qualquer que seja o tempo já deconido do pre sente con
trato. 

Por estarem de acôrdo ambas as partes o Locatário 
recebe neste ato as chaves do prédio locado, dE~ vendo devol
vê-las ao Locador quando findo êste Contrato, ocasião em 
que o mesmo fará vistoria no prédio, p ara ver ifictir o fiel 
cumprimento das cláusulas dêste Contrato. 

E estando de acôrdo assinam o presente Contrato em 
cinco (5) vias de igual teoc para um só efeito , na presença 
de duas (2) t estemunhas idôneas. 

Belém, 10 de maio de 197 1. 

Dr. Luciano Dia s Maia - Locador 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador do Território Federal do Amapá 

Testemunhas 
1) Ilegível 
2) Alvaro Lopes He nriques 

Comissão Especial de Inquérito 
(Portaria n°. 1?.6/ 71-GAB) 

Aprovo: 
Gen. Ivanhoé Gonp lves Martins 

Gove m ador 

PORTARIA 

O presidente da Comissão Especial de Inquéri
to, instituída pela portaria n. 0 186/71-GAB, de 30 
de junho de 1971, usando das suas atribuições , 

R ES OLV E: 

Nomear a servidora Mary-Nancy Jucá Leite, 
Professor-Auxiliar, nível 7, lotada na Di visão de 
Educação, posta à disposição do GabinetP. do Go
vernador, para servir como Secretária da referida 
Comissão. 

Macapá, 2 de julho de J 971 

Agostinho Nogueira de Souza 
Presidente 

Com.issão de Inquérito Adm'inistrativo 
Portaria n. 0 177 / 71 -GAB 

EDITAL 
De ordem do senhoo presidente da Comissão 

de Inquérito Administrativo designada pela porta
ria n.0 177/ 71-GAB, de 16 de junho de 1971, do 
Exm0 . Sr. General Governador do Território Fede
ral do Amapá e tendo em v ista o disposto no § 2º 
d o Artigo 222, da Lei n. 0 1.711, de 28 de outubro 
de 1952, do Estatuto dos Funcionários Públicos 
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--------------~-----~---
C i vís da União, cit 1, p~i> lo presente Edital, J adir à e 
Moraes Ne ;o, ccur ante do cargo de Escrevente 
Da tilógrafo nív el 7. pertencente ao Q uadro de Fun
cionário de Govê1 ~10 do Território Federal do 
Amapá, lot 3.do r.o , }erviço de Administração Geral, 
para, no pr azo de 1uinze (1 5) dias, a pa rtir da pu
blicação dÊ ste, com Ja recer na sala onde funcio!'la 
a Exatoria da ~ up rinten dência do Serviço d e Na
vegação do .<\mar á -- Sü3N A VA - ,sito à Av. Ama
zonas n .O J 8, a firr de apresentar defesa e sc rita, 
de ntro de ·lez ( O) :lias, no processo admin istrativo 
a que resp md e, so > pena de r evelia . 

t~1a ca , >:~. 05 de julho de 1971. 
Oz elil a de J esus Mafra 

Se ~retária da CIA 

Gabinete :io Cov :rnad0r 
Mir. isr ério do Interior 

D< cretc d, 24 de junho de 1971. 
O Pre~ ident ~ c. t República, no uso de suas 

atribuições e te 1dc em vista o que eonsta do pro
cesso nº 3.·1 66, ' e .968, do Ministério do Interior, 
resolve, 

EX O'J E H A R : 
O Cor(}nel H-1 Adálvaro Alves Cavalcanti do 

cargo em comis.' ão, de Secretário-Geral do Territó
rio F eden.' l do 1\m;·pá . 

Brasí!ÜJ, 24 de junho de 1971; 150º da Inrle pen
dência e 8 ~ º da R e ·>ública. 

ass) Emílio G. M~dici 
J osé Costa Ca'..lalcanti 

-------- --------------
Divis{ o de Produção 
EditE.! d = Chamada de Praça 

O Eng•mhei:o- , ~.grônomo Lui z Alberto Lavôr 
Benigno, Piretcr c a Divisão de Produção do Go
vêrno do 'l.errit (Jrio Federal do Amapá, pelo pre
sente Edita l de 2h; mada d e Praça, com prazo de 
d ez (10) dLts a :on ar de sua publicação no Diário 
Oficial do • }o vê; no chama os senhores P ecuaristas, 
Agricu1tore; e C ra r jeiros, que adquirirarn semo
ventes e im plerr..en' os agropecuários nesta Div isão, 
atr avés de finar cia nentos e C'ujos débitos não fo
ram pagos nos r esr ectivos vencimentos, a saldarem 
suas dívida s de nt re do prazo estipulado neste Edi
tal, do qua não ha 1e rá prorrogação, após o que, 
será procec.ida a cc oran ça judicial dos faltosos. 

Macapt , 2 d e ulho de 1971. 
Luiz Al )e rto L:wôr Benigno 
Engl nh .!ir o- A grôr.omo, 22- C 

Diretor 

---- ------· 

Sindicato dos Tn:balhadores na Indústria de 
Construçã J Ci,;il do Território Federal do 

Amapá 

Editei de Convocação 

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Const rução Civil d(• Território Federal do A ma pá, 
por meio dêste, veJ C1 convocar aos seus Associados, 
para em A~ sem l' léi. Geral , em sua sede social , sito 
à Av. Hemique Ga .úcio s/ n°. no dia 18/ 7/ 71 , às 09 
horas em J.:. r ime·ra ~onvocação e em segunda con
vocação às 11 h Jra , com qualquer n úmero de as
soci:tdos pr ~sente , t .Jdo de acôrdo com as Leis Tra
balhistas em vi1-:or, a fim de eleger uma Junta Go
vernativa, que convocará Eleição para eleger o cor-
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;po Diretor da Entidade, com a seguinte ordem d0 
dia : 

1.0 ) - Leitura -e a provação da Ata da Assem
bléia anterior; 

2ºJ - Deliberar sôbre :a Eleição de uma junta 
<Governativa; e 

3º) -- O que ocorrer. 
Maca pá, 1 O de jülho de 1971 

1º - Getúlio dos Santos B raga 
2º - Antonio Alexandre Gomes 
3º - José N!endes d a Silva 
4º - .'\bel de Freitas 
5º - Iz~uro Nery Cardoso 

Segue 35 assinaturas 

Comm·ca ·de Macapâ 

Juízo de Direito 

'Edita l de Citação de Raul Jesus do Nascimento e 
'Estelita Barbosa Nascimento com o prazo de 30 dias 

Na forma abaixo: 

O Doutor José Clemenceau Pedrosn Maia, Juiz de 
Direito da Comarca de Maca pã, capita l do Te1Tit ório Ft-de
ra l do Amapá, na forma da lei, Ptc. 

Faz saber aos que o presente edital virem ou dêle 
·c onhecimento tiverem que, pdo preEente ci t a Raul J esus 
<io Nascimento e sua espôsa Estelita Barbosa Nascimento, 
lbrasile iros. casados, residentes em l11gar incerto e ·não sc.bi
do. com o prazo d e trinta d ias, para r esponderem aos têr
mos da ação executiva q ue se processa nes te Juízo, mov i
da pelo Banco de C rédito da Amazônia S / A , com Agência 
nesta cidade, podendo contestá-l a, sob pena de revelia , 
com o prazo de 10 diõls, que correrá em Cartório, após a 
.t erminação do prazo do Edita l, n os têrmos e de acõrdo 
com a petiçãél e despecho a segui r transcritos «Exm.0 Sr. Dr. 
Juiz de Dir eito da Comarca de Macapá. O Banco da 1\ma
zonia S / A, estabelecimentos com sed•' em Belém, Capita l 
d o Estado do Pa rá e Agência nesta t:ldadc, ú Avenida In
d ependência com a Cora d e Carvalho, por seu procurador 
judicial infra-assinado, UT instrumento anexo, advogado 
inscrito na Ordem dos Advo~nd('S de· Brasil, Seção do Pa rá, 
Carteira n.0 637, lnsc. E-36, contra Haul J esus do Nasci
mento e a sua mulher, D. Estelita Barbosa Nascimento, 
brasileiros, casados, pecuaristas , residentes e domiciliados 
no município de Calçoene, Comarca de Amapá neste T er

ll·itório, vem respeitosamente expor a V. Exa. para afinal 
requerer, o seguinte: 1. Em data de ~4 de fe vereiro de -1959, 
os Suplicad os firmaram com o Supli::ante um contrato por 
Escritura Pública . de abertura de crédito com ga rantia pig
noratícia e hipotecária, pelo prazo d•' 3 anos, vencendo-se 
conseguiotemente, em 24 de fevereir :> cte 1962 corrente, o 

.qual t omou prefixo no Banco de FP-.3 VA , 57-59/ 1, cujo va lor 
a fora juros e comissões, é de Cr$ é,64.000,00 (oitocentos e 

.sessenta e quatro mil cruzei ros antigos ). 2. Nos t ênnos da 
cláusula 3ª do contrato, a falta de cump rimento de qual

.quer das obrigações !'.ssu m idas pel rs suplicados ou pEla 
ocorrência de algum dos casos de antecipação legal do ven
cimentos, é confer ido ao suplicante o direito de considerar 
vencido o contrate, podendo ser exigido o tota l 
ela divida. 3. Em garantia do referido contrnto, conforme a 
clá usula 9a., fo i da do com as per , digo, prefe rências a sse
guradas pela legis lação em vigor, em primeira, ú nica e es
p ecial hipoteca, o bem imóvel ali desc rito, assim, como em 
penhor peeuário, os semo ventes, na mesma cláusula d iscr i
mina<:los. 4. Ainda, por fôrça da cláusula IOa. <io mesmo 
.instrumento os an imais apenhados deveriam fi car deposita
dos no imóvel hipotecado, e m poder e guarda dos Supli
cantes, d igo, dos Suplicados que sob as penas da lei, se 
comprometeram, na qualidade de fiéis depositário~. a não 
.gravá-los, a liená-los ou r emovê-los para fora dos limites da 
propl'iedade, sem expressa autorizaçilo do Banco. Todavia 
a pesar da rigidez dos ·têr m os da~ clóusulas pré· citadas, os 
·suplicados vêm dando destino ignorado aos bens dudos em 
poder pecuár io. conforme foi constatado pel0 serviço de fis
calização bancá ria , configurando-se desta forma, além dos 
vencimentos normais do contrato, in fração contratual, o que 
obriga o BANCO a exigi r de im ediato, a totalídade do dé

·bito. 5. Outrossim, diante de tai s irregularidades, está o 
Banco em con dições de exercer o d ireito que lb e foi outor
gado pela cláusula 6n. do contrato em foco, mercê da au
tor ização e~pecia l e irrevogável para vender, pública ou 
paJ·ticula r mente, a seu crit ér io, os bens apenhados, aplican
do o líquido apurado no pagamento d a dív ida, compr~o::n-
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d€'ndo o principa l, juros e acessó1 ios . ISTO P OSTO, já es
go~.ado todos os meios suasórios para uma solução amigá
ve l. quer o Suplicante com fundamento no art. 298. Itens 
·.l'Jl e XII do Cód igo de Processo Civil , intentar a compe
tente ação executiva contra o sr. R:Jul Jesus do Nascime n
to e sua mulhe r, pelo q ue requer a V. Exa., se digne de 
mandar citá- los, por qua lquer meio em direito permitido, 
e specialmente por m andado ou carta precatória, para virem 
a Juízo pagnr , no r>razo d e 24 horas. a quantia constante do 
extrato de contas anexo, mais as comissões e Juros ban
cá rios de G;r$ 9 17.530,40 (novecentos e dezessete mil qui
nhentos e trinta cruzeiros c quarentn ceontav.Js), m ais com is
sões e juros bane;'; r ios e morat6rios, contados a parlir de 
30 de junho de 1962, mais a multa contratual de JOJ ~ sôbr e 
tudo que estiver a dever (cláusula 8a .) do p rincipa l juros e 
des pesas, com issões. custas judiciais e demais despesas até 
fin al, sob pena de não o fa7endo. u~ar o BANCO do d is
põsto no item 5 dêste petilério. ou de lhe serem penhor:>
d os tantos bens qua ntos bastem para o integral pagamento 
da dívida , intimando-se o SuplicHdo c sua mulhtr p;; ra . se 
qu iserem oferecer a defesa que ti \·erern, prosseguindo-se 
nos ulterio res de di re ito , em tudo observadns a s formali
d ades legais. Nestes Tênnos. protesta ndo por todos os meios 
d e provas admitirlas em direito, depoimento pesso:JI exnmes, 
vistor ias, perícias, a rbitromentos e tudo mais que carre nte se 
torne. dando a esta o va lc.1· d e Cr$ !117.530.40, para os efei
tos fisca is. Pede Deferi rnento. Macupá em 30 d e julho de 
1962. a. pp. Evandro Diniz Soa res - Advogado•. Despacho: 
- Cite-se por Edital com o prazo ele trinta (30) d ias, Ma
capá, 23.04.71. a.) .José C lemencPau - Juiz de Direito. E 
par a q ue chegL,e ao conhecimento dos interessados, e não 
possam de futurf' , a legar Ignorância , expedlr o presentE' e 
outros igua is que serilo publicados E' afixad os na for·ma dn 
le i. Dad o e passado pesta cidade de Macnpá, aós dezesseis 
dias do m ê s de junho do ano de um mil novecentos P. se
t enta e h um. Eu , Nino J esus Aranha Nunes, Escrivão em 
exercício , subscrevi. 

José Clemenceau Ped rosa Maia 
Juiz de Direi to 

-----------------

Câmara Municipal de Macapâ 
Hesoluçao u.0 Ulij 71 - C\'Mi\1, de 3t de maio de 1971 

Dispõe sôb re a Ct!lebr!lçtlo de têrmo de Con
vênio entre a Secretaria Hegional da Hecoita 
Federal e a Pl'efeitura Municipal de 1\'lacaptl. 

o Presidente da C âiTI8rtl Municipal de ulacapú: 
Faço sn br r que o plenário da Câmar-a ~lun lcipal de 

Macapli, em ~essão Ordiná ria realizadli no ditt 27 de maio 
de 1!J71, aprvvou e eu promulgo. nos têrmos de que d is
põe o Decre to-Le i n.0 411, de 8 de janeiro de 19ti9, c o 
Regimento Interno d!l C'a~a . a s tguiute, 

REEJOLliÇÃO : 
Art. l º - ~'i ca aproYado o têrmo de Convênio ce

lebrado entre a Secretaria ria B.e('eita l'ederal (Uclegacia 
Hcgiunal do Pará) e a Prefei tura ?1-Iuuh;ipat rle .Maca p,, 
T .F.A., vlsn nclo a in!'talação rto Núcleo de Assi c; te nl.!ia e 
ÜL'ientação Fiscul (l'\.A.O.F.), t rcinamf'nto tio pessoal Muni
cip!l l, permuta de dados c in!ormações fi scais, utilização 
car!astral comu1n, iutcl·ci\.mllio de (•(juipumc·nto dd cowu
nicação e t ran !:i por le e nutras providên C'Ias. 

Art. 2.0 - Esta Resolução entrara em vigo• na <luta 
·de sua pr omulgação. r evugoda:l :~ s diblJOSiçõcs e1n -:on trft
rio. 

Gab inete do Presidente da Câm11 ru ~l unicipal de 
Macapá, em :ll de maiG rle J97 1. 

Lucim ~r Am0ras Dt• l Casti l u 
Secr etá r io 

Stephan 1-!oua t 
Pr csiden! e 

----··- ··--- ·--------·- -- ·---·-·--------

8e1·vi.ço lle Geogr afia e J~'sla tíslica- SGJ~' 
Aprovo: 

Em. 1°í07t l971 
General h ·auhoé Gon~·al ves Ma1-tins 

G overnador do T. F. Amapn 

P ortaria nº 001 /71-SGE 

Edvaldo Bezer ra Pinto. Dirttor do Serviço de 
Geografia e Estatística do T. F. do Amapá, usando 
de sua s atribuições le gais, 

RESOLVE designar Ozelina da Rocha 
Oficial ele Adm~ nistraç~ o , níve l 12, lotada 
Se rviço, p ::~r a responder pelo expediente da 

Brito, 
neste 

Seção 
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de Coordenação, durante o im pedim ento de seu ti
tular, período de 1.0 a 30 de julho de 1971 , que se 
encontra de fé rias regulamen tares. 

CU:M PR A - SE 

Macapá, 12 de julho de 197 1 

Edva ldo Bezen:a P into 
Diretor do S.G.E. 

Estatutos do Esporte Clube ll1acapá 
(Gont. do número anterior) 

§ 1.0 - .E:sses títu los sú podem ser conferidos pelo 
Conselho Deliberativo; 

§ 22 - Os sócios titula(•JS estão isentos, Individual
mente, de cont ribuição p ecu1,i ria de caráter r•crmanente . 

SESSÃO II 

Da admissão na cla sse dos t itulados 

Art. 8." - Será Grande Benemér iio o sOCIO Benemé
r ito a quem aquêle títu lo fôr tonferi<io em aten1;ão a serviços 
r elevantes que tenha continuado a prestar ao Macapá. 

Art. 9.0 - A proposta para Grande BE-nemérito ' será 
apresentada ao Conselho Deliberativo pE• Io Conselho 
Diretor ou por cinco (5) membros daquele poder. 

Art. 10.0 - O Pr esident e do Conselho Dellberativo 
n omeará uma comissão de cinco (5) membros para dar pa
recer sôbre a proposta , que não poderá ser votada na ses
são em que fôr apresentada; 

§ 1.0 
- A comissão terá o prazo méxin 10 de tr inta 

(30) dias para da r o parecer; 

§ 2Q - Recebi do o parecer o President~ do Conse
lho Deliberativo subm etê -lo-á à deliberação do referido Po
der , em sua p rimeira r euRião. 

Art. 1 I º - A proposta para concessão elo título de 
Gra nde Benemérito, quan do o parecf>r íor faV•)rável, só po
derá ser posta em votação se presente, no mlnirno, um 
têrço da totalidade dos membros do Conselho Dellbcratfvo 
e o titulo será concedido se o n úmero ,e votes f:woráveis 
corresponder, no mfnimo, a met ade e mais um dos mem
bros eleitos. 

(Contínua no próxir.1o númeroJ 

--------~-~--.-~------------

Guar an.IJ Atlét ico Clu be 
(Cont. do núme ro anterior) 

Art0 . - 28 - 1!: assegurado aos sócios e pessoas da 
fa mília, quando inscr itos o direit o d e ft·tqüentar o GLtarany 
e o d e com parecer a qua lquer reunião desporti\'a e socia l, 
por êle promovida subordinado sempre às normas estabele
cidas nest e Estat uto e nos Regimentos Int ernoJ e Regula
mentos, elaborados pelo Conselho de Diretor . 

Art2 - 29 - P oderá se cobrar ingresso3 aos sócios 
e as pessoas d e suas famílias, a fi m de possibi litar a r eall
zação de competições desportivas, sociais ou outros empreen
dimentos: 

a ) - q uando acarretarem despesas eleva das 

b) - quando se tra ta r de competições desportivas 
promovidas pelo G ua rany e ofic ializadas pelas Entidaàe s a 
que estiver fil iado 

c) - quando hou\·er cess~o das dependências do clu
be, para as Entidades Supedores ou para Agremiações 
Co· Irmãs. 

Seção VII 
Das Obrigações dos Sócios 

Ar t0 
- 30 - Const ituem obrigações dos sócios: 

I - contribuir pa ra que o Guarany promova a educa
ção fi si::a, moral, cultural e cídca de seus sócios, seus fa
miliares e da p rópria juventude. 

(Cont. no próximo número) 
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OpeTária do 

1 Cont. do número anterior) 

(F) Os que r 'CW arem ~~ entregas, ou devolve r objetos 
ou valores d;~ Soe ~da .e, uma vez que lhe seja solicitados 
pela Diretori 1, pro··ur< :1do de sacredi ta r a Sociedade, ou qual
quer um de .eus r 1err ) ros di! igentes, ou ain da t entá-lo 
fazer por qu; !que r mE .o. 

(G) Os que c esv J rem em proveito próprio, ou de 
outros qualq 1er irr por ância, ou bem pertencente ~o pa
t imônio da ''ocied tde, ficando sujeito a pr ocesso crimina l. 

(H) Os que 'eve arem por qualquer meio, os proje
tos, o•J delib! ritçõc; d• caráter reze rvados legalmente e ma
nados dos pc :lêres adr iu lstrati vos ou viverem e3candalosa
mente e:-~tn·gue ao \'it o que desal>enc o nome da Socieda
de ofendendc a m1 ra l e os bons costumes. 

(l) Os c ue pc. r a s imilação de doenças Implicando na 
assistência d< Soei• dac :, p rovocando distúrbios dentr o das 
dcspe~as e n 1 part · ac ·ninistn:tin :s ficando provado a cul
pabilidade de a sso :ia c fa lt oso, o mesmo será passivo de 
sentença dad J pela D reto~ia quando r eunida para êste 
fim. 

(J) Os sócio; fal os os na pt imeira in-egularidade ser .i 
admoestados <! sus 'er. -"~S, excetos nos casos d:J!l infrações 
das letras A 3.C.D S.F. }.H.I.J., do Art. 8 Cap. VI. e nas 
reieindências então se1 ~ elioinados definitivamente. 

(K) As susp€ 'lçc s alC:· 30 dias não Isenta o sóc·io do 
pagamento d• · pectlio 1 que se re fere o Art. 6.° Cap. I V. 
dêsle Estatu1 ::>, fie; nd• suspénso os ber.efí:ios de q ue trc.ta 
êstEs Estat ut JS du ant • em quanto a punição. 

(L ) Os d'reit 1s c o sócios perde se t em porariament e 
pel~ fal ta de escru )011 . ou mâ fé, B pêla di~plicência no 
desempenho :las f nç·i -~s sociais C, pela a utoria ou part i
clp&ção em í ·aude . p· ·tubações ou subam os nos p leitos 
eleitL•rais, ou infra i:.o la le-.:ra D do a rt. 7.° Cap. V. 

(J~.R. - Publicado na ínt egra) 

(Cont. no p róximo númer o) 

----------------- ----------
DI TIS ~O DE EDUCAÇÃO 

Estat't. tos de f) F:stabelPcimenlos de 
E-, si no J~lédio 

(Continuação do número ant~ri or) 

Art. 92 : É \'.!dat o ao aluno : 

I - ertrar ro e tabelecimento depois de iniliadcs os 
traba lhos esc J lares e 1 tirar-se antes do término das au las 
sem o devidc cons ·nt: nento da d ireção; 

li - e .1trar -.! sa .r de classe sem autor ização do pro
fes sor; 

III - 1 er tur •:c.r :1 au la. distrair a atenção dos colegas 
ou ocupar-se com ., sst 1to diferen te da aula; 

IV - ale r :ole as, subscrições dentre ou fora do 
e s labe!ccir:tc~ r to Se11 [ ! l'mis~5o da diretoria; 

V - lc vn r p 1ra ,1 clas~e iivros, impressos, gravuras 
ou escritos c •nsidE ·ad' s imprópr ios a sua formação moral 
e intelectual JU ail da .. ortar qualquer obJeto que r epresen
t e perigo ::; \ida d•· se JS colegas; 

Vl - lormat gr' pos produzir tumulto ou distúrbios 
nos corredcn s e p i tio , bem como nas imediações do esta
belecimento c urant -! o período das aulas ou fora delas; 

VII - prom1 vet manifestações coletivas ou delas 
participar, sa vo qt. wd, convidado pela própria direção do 
es tabelecimer to ou po ela autorizado; 

VIII - faltat co n respei to ou usar têrmos injuriosos 
aos professõr ~s. di; e to e inspetores; 

IX - 1Jsar c ur. forme em passeios , casas de diver
sões, ja rdins Jll pr 1ça~ públicas. 

Art. 93 : Ser .. o s Jiicadas, pela direção do estabeleci
mento, as pe 1alida Jes Jbnixo: 

I - ndvertêi.cia aplicada nos casos de infração leve 
e pela r.n vez; 

(Continua no próximo n úmero ) 


	

